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LEI MUNICIPAL N.º 982/08   Novo Tiradentes/RS, 24 de dezembro de 2.008. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
DOAR EXEMPLARES DO LIVRO  DO 
RESGATE HISTÓRICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  GILBERTO MORI, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

TIRADENTES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao disposto no 

art. 54, Inciso IV, da Lei Orgânica;  

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer a doação do livro 

do resgate histórico do município “Novo Tiradentes uma História”, até a quantidade adquirida 

pelos cofres públicos, que serão doados, na seguinte forma: 

  I - Um livro a cada família do município; 

  II - até 05 livros a cada biblioteca pública municipal; 

  III - até 05 livros a biblioteca pública estadual; 

  IV - até 02 exemplares do livro às entidades sem fins lucrativos; 

  V - Fica o Poder Executivo autorizado a entregar até 02 (dois) exemplares do 

livro a cada representante dos municípios, que manifestarem interesse, e as lideranças da 

Região, estado e da união.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos vinte e quatro dias do mês de dezembro de dois 

mil e oito. 

 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
Registre-se e publique-se, na data supra: 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 


